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RESULTADO FINAL 

PROCESSO SELETIVO – BOLSAS DE PESQUISADOR VISITANTE NO EXTERIOR 

23 de janeiro de 2023 
 
 
 
Atendendo ao Edital 004/2023 do processo seletivo para concessão de Bolsas de Pesquisador Visitante 
no Exterior (PVE) no âmbito do Projeto Institucional de Internacionalização da Pós-Graduação do INPE 
(PII-INPE), publicado em 11 de novembro de 2022, o Grupo Gestor informa que não houve interposição 
de recursos e, dessa forma, divulga a lista final dos candidatos aprovados no processo em ordem 
decrescente de nota final global (NFG). 
 
 

Pesquisa e Desenvolvimento em Meteorologia Tropical 
         
  Candidato Nota Média NFG   
  

Laura De Simone Borma 

NC1 NC2 NC3 

4,87  

  
  4,67 5,00 5,00   
  NP  
  5,00  
  NR1 NR2    
  4,83 4,83    
  NI1 NI2    
  4,33 5,00    

             
  Candidato Nota Média NFG   
  

Vicente de Paula Silva Filho 

NC1 NC2 NC3 

 
3,70 

  
  2,50 3,33 0,67   
  NP  
  4,50  
  NR1 NR2    
  4,67 5,00    
  NI1 NI2    
  5,00 5,00    
       

 
 
Conforme estabelece o Edital, a implementação das bolsas requer a observância dos itens destacados a 
seguir: 
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9.1. Conforme exigências da CAPES para concessão e implementação das bolsas, os candidatos 
selecionados deverão entregar ao respectivo Coordenador do subprojeto de pesquisa cuja cota de bolsa 
foi aprovada, durante o período de indicação dos bolsistas, definido no item 4.1 do Edital, a carta de 
aceite definitiva da Instituição no exterior, devidamente datada e assinada, em papel timbrado, 
informando o mês/ano de início e término da bolsa de forma a se compatibilizar com o prazo definido 
pelo INPE; 
 
10.3. Havendo desistências ou impedimentos na implementação das bolsas dos candidatos aprovados, 
após a publicação do resultado, as cotas liberadas serão atribuídas aos candidatos em lista de espera, 
conforme estabelece o item 8.3. 
 


